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9ª LEGISLATURA – 2ª SESSÃO LEGISLATIVA; 

ATA DA 32ª SESSÃO ORDINÁRIA. 

 
 

Aos vinte e nove dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois, às dezessete horas, estiveram 

reunidos os Vereadores no Plenário Vereador Ari Nelson. A presente Sessão foi transmitida ao 

vivo aos munícipes de forma online nas mídias Oficiais da Câmara no Facebook e no YouTube. 

Em decorrência da ausência justificada da Vereadora Laíz Suênia, ficou designada para secretariar 

os trabalhos a Vereadora Sílvia Reis que em cumprimento ao Art. 79 e 86 do Regimento Interno, 

verificou a presença dos Parlamentares, Gorette Cavalcanti, Célio Scipão, Sílvia Reis, Sabryna 

Rocha e Ivanildo Lima. Ausentes os Vereadores Laíz, Albanes, Cleuson, Adriana e Natália de 

forma justificada. Vereador Nego Bom está licenciado. Havendo número legal a Presidente 

invocando a Proteção de Deus e em nome do povo de Pindoretama, declarou aberta a Sessão. 

ATA: Deliberação da Ata adiada para a próxima Sessão. LEITURA DO PEQUENO 

EXPEDIENTE: Foi recebido pela Câmara Municipal de Pindoretama/CE, o ofício de nº 

12292/2022, que notificou esta Casa a respeito do processo nº 34927/2018-2, que trata do 

julgamento das Contas de Governo anual do Município de Pindoretama/CE, exercício financeiro 

de 2016, sob responsabilidade do Senhor Waldemar Araújo da Silva Filho, resultando em parecer 

prévio de nº 0169/2021 pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará – TCE, que ao examinar e 

discutir a matéria, por unanimidade de votos, acolheu o relatório e o voto do conselheiro relator, 

pela emissão de parecer prévio desfavorável às contas de Governo examinadas, considerando-as 

irregulares. Desta forma conforme ofício encaminhado pelo Tribunal de Contas, esta Casa deverá 

proceder o julgamento político das contas em relevo, no prazo que determina a Constituição do 

Estado do Ceará em seu parágrafo terceiro do art.42. ATO CONTÍNUO. Foi encaminhado e 

protocolado pelo excelentíssimo Senhor Prefeito de Pindoretama/CE, José Maria Mendes Leite 

uma MENSAGEM a esta Casa, sendo a - Mensagem de nº 022/2022 que encaminha Projeto de 

Lei que dispõe sobre: “regras para convênios, instrumentos congêneres, termo de colaboração, 

termo de fomento e acordo de cooperação celebrados em regime de mútua cooperação pelos órgãos 

e entidades do Poder Executivo Municipal”. EM SEQUÊNCIA. Foi protocolado pelo 

excelentíssimo Vereador Albanes Fiuza, uma indicação onde, indica ao Senhor Prefeito municipal 

solicitando que através da Secretaria Educação, tome as medidas cabíveis para que sejam 

retomadas as obras para conclusão da Creche Professora Eugênia. As proposituras foram 

encaminhadas na forma regimental. A presidente registrou a presença do Vereador Albanes Fiuza 

nesse momento. ORDEM DO DIA: Sem matérias para deliberações. EXPLICAÇÃO 

PESSOAL: Vereadora Sabryna Rocha: comentou sobre o andamento das obras de construção 

da UBS da Caponga Funda; cobrou melhorias para o esporte municipal em especial aos 

desportistas de basquete e a Areninha do Pratiús. Vereadora Sílvia Reis: cobrou medidas para 

melhoria das unidades de esporte do Município; comentou sobre a realização da última feirinha 

FETESP, solicitando apoio do Executivo para fortalecimento da mesma; cobrou quanto ao 

acolhimento aos idosos acompanhados pela Assistência Municipal; comentou sobre o dia 
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municipal do evangélico se sensibilizando com as demais religiões. Vereador Célio Scipião: 

parabenizou a Secretaria de Saúde do Município pela obra que vai trazer a implantação de uma 

unidade de saúde na Comunidade do Mangueiral; parabenizou o Executivo pela construção de 

uma UBS na Comunidade de Caponga Funda; parabenizou ainda à Saúde municipal pela efetiva 

campanha do Novembro Azul e a iluminação natalina na Cidade. Vereador Albanes Fiúza: 

comentou parabenizando sobre as diversas obras que estão em andamento no Município; defendeu 

a indicação que apresentou quanto a retomada das obras da Creche que dá acesso à Vila; 

cumprimentou a todos os evangélicos de forma alusiva ao dia municipal do evangélico que 

acontecerá no próximo dia 30 de novembro. Vereador Ivanildo Lima: parabenizou às decorações 

natalinas no Centro da Cidade, cobrou medidas para decoração natalina nas localidades e estímulo 

ao turismo; cobrou da saúde municipal medidas para prevenção à falta de medicamentos; cobrou 

do Executivo que sejam feita uma passagem molhada na via que liga o Sítio Rodeador ao 

Alagadiço Seco; cobrou a realização do “projeto vem com a gente”, nas Comunidades e comentou 

sobre uma indicação que apresentou solicitando medidas inclusivas às pessoas em situação de 

vulnerabilidade ao redor da praça da cidadania. A presidente agradeceu aos envolvidos pela 

realização das provas do Primeiro Concurso Público da Câmara de Pindoretama realizado no 

último domingo dia 27 de novembro e aos aulões preparatórios realizados pela Secretaria de 

Educação do Município; informou quanto as reformas, ampliação melhorias do Prédio da Câmara 

Municipal; comentou sobre o final dos festejos da padroeira do Município e o ascender das luzes 

natalinas da Cidade; atentou à população para que se previnam às incidências de síndromes gripais 

e que completem o esquema vacinal. Agradeceu ainda a seus pares que reconduziram à Mesa para 

o biênio de 2023-2024 e por fim desejou um feliz dia municipal do evangélico no próximo dia 30 

de novembro. ENCERRAMENTO: O inteiro teor da Sessão está disponível na Página Oficial da 

Câmara no Facebook e no Canal Oficial da Câmara no Youtube. Nada mais havendo a tratar, a 

Presidente fez os encaminhamentos regimentais e encerrou os trabalhos às dezoito horas e vinte e 

oito minutos e eu, Sílvia Reis, secretária designada para o ato, lavrei a presente Ata, como ordena 

o artigo 100 do Regimento Interno, onde, após aprovada, seguirá assinada pela Presidente da 

Câmara, pela Primeira Secretária e demais Vereadores.  

 

MARIA GORETTE CAVALCANTI 
BASTOS SOBRINHA 

PRESIDENTE 
  

FRANCISCO CÉLIO SCIPIÃO DA 
SILVA 

VICE-PRESIDENTE 

  

LAÍZ SUÊNIA ALENCAR 
RAMALHO  

1ª SECRETÁRIA 
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FRANCISCO ALBANES MACHADO 
FIÚZA 

2º SECRETÁRIO 

 

SÍLVIA DA SILVA REIS VEREADORA 

  

SABRYNA LAYS CUNHA DA 
ROCHA 

VEREADORA 

 

NATÁLIA SILVA MESQUITA LIMA VEREADORA 

 

CLEUSON CALIXTO DA SILVA VEREADOR 

 

JOSÉ PEREIRA DA SILVA VEREADOR 

LICENCIADO 

MARIA ADRIANA SILVA ALBINO VEREADORA 

 

FRANCISCO IVANILDO SEVERINO 
DE LIMA 

VEREADOR 
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